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EDITAL Nº 018 CCM/CCS/2024-UFRR  

 

Boa Vista-RR, 01 de maio de 2024. 

 

 

A Coordenação do Curso de Medicina  da Universidade Federal de Roraima, no uso de sua atribuições e em 

conformidade com a legislação vigente, 

 
 

RESOLVE: 

Tornar público a retificação do  EDITAL No 017 CCM/CCS/2024-UFRR –  PROCESSO DE SELEÇÃO 

SIMPLIFICADO/CADASTRO DE RESERVA DE PROFISSIONAIS MÉDICOS, PARA ATUAREM COMO 

TUTORES E SUPERVISORES ACADÊMICOS NO ÂMBITO DO PROGRAMA MAIS MÉDICOS PARA O 

BRASIL – PMMB PARA O ESTADO DE RORAIMA 

 

 

Onde se lê: 
 

3. DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar do chamamento público promovido pelo presente Edital, no âmbito Projeto Mais 

Médicos para o Brasil – PMMB, médicos formados em instituições de Educação Superior Brasileiras com 

Registro no Conselho Regional de Medicina de Roraima – CRM/RR; 

 

3.1.b) Pós-Graduação em Especialidades Afins (Clínica Médica, Pediatria/ Ginecologia); 

 

3.2. m) Possuir experiência mínima de 02 (um) ano em tutoria e/ou supervisão em programas de provimento 

do Ministério da Saúde e do Ministério da Educação; 

 
 

Leia-se: 
 

3. DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar do chamamento público promovido pelo presente Edital, no âmbito Projeto Mais 

Médicos para o Brasil – PMMB, médicos formados em instituições de Educação Superior Brasileiras e 

Estrangeiras, com diploma revalidado no Brasil e com Registro no Conselho Regional de Medicina de Roraima 

– CRM/RR; 

 

3.1. b) Pós-Graduação em Especialidades Afins (Clínica Médica, Pediatria, Ginecologia/Obstetrícia ); 
 

3.2. m) Possuir experiência mínima de 1 (um) ano em tutoria e/ou supervisão em programas de provimento do 

Ministério da Saúde e do Ministério da Educação; 
 

 

 

 

 

 

Profª. Dra. Ana Iara Costa Ferreira 

Coordenadora do Curso de Medicina da UFRR 

Portaria nº 373/2022/GR 

SIAPE nº 2323303 
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